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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1984/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“ A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CELEBRAR
TERMO DE CONVÊNIO COM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
DA  SEGURANÇA  PÚBLICA,
VISANDO  A  INSTALAÇÃO,
M A N U T E N Ç Ã O  E
FUNCIONAMENTO  DO  POSTO
DE IDENTIFICAÇÃO (RG) JUNTO
AO  I IRGD  INSTITUTO  DE
IDENTIFICAÇÃO  RICARDO
GUMBLETON  DAUNT  NO
MUNICÍPIO”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º  -  Fica  o  Município  de  Salto  de  Pirapora
autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública visando
a instalação,  manutenção e  funcionamento  do  Posto  de
Identificação  (RG)  junto  ao  IIRGD Instituto  de  Identificação
Ricardo  Gumbleton  Daunt,  nas  instalações  da  indicadas
pela Prefeitura de Salto de Pirapora.

§  1º  -  Os  objetivos  específicos  do  convênio  e  as
obrigações das convenentes constam da inclusa minuta,
que fica fazendo parte integrante desta Lei.

§ 2º  -  Para a realização dos projetos, programas ou
ações  que  visem  a  efetivar  os  objetivos  do  referido
convênio de que trata esta Lei,  o Município de Salto de
Pirapora  promoverá  a  celebração  de  termos  aditivos  e
outros instrumentos legais que se façam necessários.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1985/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“AUTORIZA ALTERAR O NOME
DA ESCOLA EMEIEF QUINTAS
DE  PIRAPORA  PARA  ESCOLA
DAVI BARROS SANDOVAL”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 31,
inciso XVIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º  - Fica denominada a escola conhecida como
EMEIEF  Quintas  De  Pirapora,  para  "EMEIEF  Davi  Barros
Sandoval",  no  Bairro  Quintas  de  Pirapora,  município  de
Salto de Pirapora/SP.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1986/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Vias Públicas – Obras e Instalações
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 1 2 2 . 0 0 0 7 - 2 . 0 7 7 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1

XXX............................................................R$ 980.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

980.000,00 (novecentos e oitenta mil  reais),  previsto no
artigo  1º  desta  Lei,  será  processado  com  recurso
proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução desta
Lei, ocorrerá por conta de recurso proveniente de Convênio
Estadual nº 103225/2023.

Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1987/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”
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MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Vias Públicas – Obras e Instalações
01.08.00.15.122.0007-2.077.4.4.90.51XXX.....................

......................R$ 1.000.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), previsto no artigo 1º
desta  Lei,  será  processado  com recurso  proveniente  de
excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução desta
Lei,  ocorrerão  por  conta  de  recursos  provenientes  de
Convênio Estadual nº103437/2023.

Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1988/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais),  na
seguinte dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção da Divisão Predial, Transportes e Estradas/Vicinais – Obras

e Instalações
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 8 - 2 . 0 1 6 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1

146 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  1 .500 .000 ,00
Código de Aplicação 800.0005
F.R. 05 – Federal
Art. 2º. O crédito Adicional Suplementar no valor de

R$  1.500.000,00  (um  milhão  e  quinhentos  mil  reais),
previstos no artigo 1º desta Lei,  serão processados com

recurso  proveniente  de  superávit  financeiro,  apurado  em
balanço  financeiro  do  exercício  de  2023.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta  Lei  ocorrerão  por  conta  de  recurso  advindo  de
Emenda Parlamentar Especial, recurso federal.

Art. 4º. O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N.º 1989/2024
De 15 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
100.000,00  (Cem  mil  reais)  na  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

Secretaria de esporte e cultura
Manutenção das atividades da cultura – Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 3 . 0 0 . 1 3 . 3 9 2 . 0 0 0 6 - 2 . 0 4 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 100.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), previstos no artigo 1º desta Lei,
será processado com recurso proveniente de excesso de
arrecadação por meio de emenda estadual.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução desta
Lei, ocorrerá por conta de recurso proveniente de Emenda
Especial, recurso estadual.

Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 7138/2024
De 09 de Fevereiro de 2024.

“REGULAMENTA, A PARTIR DO
A N O  D E  2 0 2 4 ,  A  L E I  N º
1.806/2021,  QUE  INSTITUI  O
P R O G R A M A  S A L T O  N O
TRABALHO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora – SP, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art.  1º  -  Fica  estabelecida  a  carga  horária  de  20

(vinte) horas semanais para os novos contratos a serem
firmados  nos  termos  da  Lei  1.806/2021,  que  cria  o
programa  denominado  Salto  no  Trabalho.

Art.  2º  -  Mediante  a  carga  horária  supra,  a
administração concederá auxílio pecuniário na importância
de meio salário mínimo nacional vigente.

Art.  3º  -  As  disposições  supras  se  apl icam
exclusivamente aos contratos firmados a partir  da data de
vigência deste decreto, e não produzirá quaisquer efeitos
modificativos aos contratos que anteriormente a esta data
foram firmados.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7139/2024
De 15 de Fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Vias Públicas – Obras e Instalações
01.08.00.15.122.0007-2.077.4.4.90.51.477....................

.....................................R$ 980.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

980.000,00 (novecentos e oitenta mil  reais),  previsto no
artigo  1º  deste  Decreto,  será  processado  com  recurso
proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto  ocorrerá  por  conta  de  recurso  proveniente  de

Convênio Estadual nº 103225/2023.
Art.  4º.  O Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste

Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7140/2024
De 15 de Fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Manutenção das Vias Públicas – Obras e Instalações
01.08.00.15.122.0007-2.077.4.4.90.51.477....................

...................R$ 1.000.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), previsto no artigo 1º
deste Decreto, será processado com recurso proveniente
de excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto, ocorrerão por conta de recursos provenientes de
Convênio Estadual nº103437/2023.

Art.  4º.  O Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7141/2024
De 15 de Fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
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legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
100.000,00  (Cem  mil  reais)  na  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

Secretaria de esporte e cultura
Manutenção das atividades da cultura – Outros serviços

de terceiros – pessoa jurídica
0 1 . 1 3 . 0 0 . 1 3 . 3 9 2 . 0 0 0 6 - 2 . 0 4 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0

478. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 100.000,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2º. O crédito Adicional Especial, no valor de R$

100.000,00 (cem mil  reais),  previstos no artigo 1º deste
Decreto,  será  processado  com  recurso  proveniente  de
excesso de arrecadação por meio de emenda estadual.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto,  ocorrerá  por  conta  de  recurso  proveniente  de
Emenda Especial, recurso estadual.

Art.  4º.  O Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL

·  P R O T O C O L O :  0 3 8 / 2 0 2 4 V S  D a t a  d o
Protocolo:26/01/2024

CEVS: 354530801-863-000165-1-9
Razão Social: MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA
Nome Fantasia: ESF Campo Largo
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE:  8630-5/02  -  Atividade  Médica  ambulatorial

com recursos para realização de
Exames Complementares
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1115 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Robertson  Magalhães  Jordão  CPF:

198.XXX.XXX-66
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 14/02/2024, a Assunção do Responsável

Técnico:
NADJA CANTELLI TOSIM.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE
BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

·  PROTOCOLO:  037/2024VS  Data  de  Protocolo:
26/01/2024

CEVS: 354530801-863-000165-1-9
Razão Social: MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA
Nome Fantasia: ESF Campo Largo
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE: 8630-5/02 Atividade Médica Ambulatorial com

recursos para realização de
Exames Complementares
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1115 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Robertson  Magalhães  Jordão  CPF:

198.XXX.XXX-66
O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE PIRAPORA,

Defere em 14/02/2024 a Baixa do Responsável
Técnico:

WILSE REGINA DE OLIVEIRA SAGAMARCHI
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente

e observar as boas práticas referentes as atividades
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO DE LAUDO TÉCNICO

DE AVALIAÇÃO (LTA)
LTA N° 01/2024

· Processo n° 0159/2024
Razão Social: ANCAR INDUSTRIA QUÍMICA LTDA
CNPJ: 51.752.314/0001-81
CNAE:  2062-2/00  –  Fabricação  de  produtos  de

limpeza  e  polimento;  2063-2/00  –  Fabricação  de
Cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

Endereço: Rodovia João Leme dos Santos,  N° 15 –
Parque Pirapora

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável Legal: Andrea de Cássia Palomino CPF:

257.XXX.XXX-86
Responsável  Técnico  pelo  projeto:  Paulo  Sérgio

Salmazo CPF: 122.XXX-XXX-03
CREA N° 5060501876 UF: SP
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 02/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive,

sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

LTA N° 02/2024
· Processo n° 3473/2020
Razão Social: AMAURI AP. FERRAZ LABORATÓRIO
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CNPJ: 20.934.564/0001-09
CNAE: 8640-2/02 – Laboratório Clínico
Endereço:  Av.  Pedro Pires de Mello,  N° 1083 –  JD.

Santa Barbara
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável  Legal:  Amauri  Aparecido  Ferraz  CPF:

287.XXX.XXX-08
Responsável Técnico pelo projeto:  Marcello Assaf

CPF: 259.XXX.XXX-62
CREA N° 5068907260 UF: SP
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 06/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive,

sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

·  PROTOCOLO:  039/2024VS  Data  do  Protocolo:
26/01/2024

CEVS: 354530801-863-000165-1-9
Data de Validade: 14/02/2025
Razão Social: MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA
Nome Fantasia: ESF Campo Largo
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE: 8630-5/02 Atividade Médica ambulatorial com

recursos para realização de
Exames Complementares
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1115 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Robertson  Magalhães  Jordão  CPF:

198.XXX.XXX-66
Resp.  Técnico:  Nadja  Cantel l i  Tosim  CPF:

367.XXX.XXX-26
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 14/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.

·  PROTOCOLO:  040/2024VS  Data  do  Protocolo:
26/01/2024

CEVS: 354530801-863-000178-1-7
Data de Validade: 14/02/2024
Razão Social: MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA
Nome Fantasia: ESF Campo Largo
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica
Endereço: Av. Pedro Pires de Mello, Nº 1115 – Campo

Largo
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP

Resp.  Legal:  Robertson  Magalhães  Jordão  CPF:
198.XXX.XXX-66

Resp  Técnico:  Silvia  Helena  Soares  Moraes  Ataide
CPF: 248.XXX.XXX-02

O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente

e observar as boas práticas referentes as atividades
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.

·  PROTOCOLO:  SPM2330030836  Data  do
Protocolo:  12/01/2024

CEVS: 354530801-812-000002-1-3
Data de Validade: 14/02/2025
Razão Social: PEDRO CESAR DOS SANTOS
Nome Fantasia: Jb Dedetização e Caça Vazamento De

Água
CNPJ/CPF: 46.875.580/0001-61
CNAE: 8122-2/00 - Controle de Pragas Urbanas
Endereço: Rua Malvina Antunes de Oliveira, Nº 111 –

JD. Ilha das Flores
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Pedro  César  dos  Santos  CPF:

112.XXX.XXX-32
Resp. Técnico: Leonardo Belchior de Medeiros Areias

CPF: 436.XXX.XXX.78
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 14/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E DO

EQUIPAMENTO
·  PROTOCOLO:  SPM2330649128  Data  do

Protocolo:  26/01/2024
Razão  Social:  CLINDENTE  CLINICA  ODONTOLOGICA

LTDA
Nome Fantasia: Clindente
Data de Validade: 15/02/2025
C E V S  d o  E S T A B E L E C I M E N T O :

354530801-863-000213-1-8
C E V S  D O  E Q U I P A M E N T O :

354530801-863-000217-1-7
CNPJ/CPF: 44.153.515/0001-05
CNAE: 8630-5/04 – Atividade Odontológica
Endereço: Rua Silvino Dias Batista, Nº 110 – Centro
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Responsável  Legal:  Saryne  Marum  Barros  Martins

CPF: 378.XXX.XXX-42
Resp.  Técnico  do  Estabelecimento  e  do
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Equipamento:  Saryne  Marum  Barros  Martins  CPF:
378.XXX.XXX-42

O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 15/02/2024, O ACIMA DISCRIMINADO.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente

e observar as boas práticas referentes as atividades
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.

...........................................................................................................
Comunicado de

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
· Processo N° 804/2024
Razão Social: ALV ODONTOLOGIA LTDA
Nome Fantasia: OdontoCompany
CNPJ/CPF: 49.104.252/0001-50
CNAE: Atividade Odontológica
Endereço: Rua Graciliano Albuquerque Souza, Nº 10
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp. Representante: Ana Letícia Carvalho de Castro

CPF: 330.XXX.XXX-73
Imposição de Penalidade N° 0205 na Data:

05/02/2024
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0203
na Data: 24/01/2024.

Penalidade: Advertência
Disposto considerado no(s): Artigo 112 da Lei Estadual

N° 10.083/98.

· Processo N° 805/2024
Razão Social: ALV ODONTOLOGIA LTDA
Nome Fantasia: OdontoCompany
CNPJ/CPF: 49.104.252/0001-50
CNAE: Atividade Odontológica
Endereço: Rua Graciliano Albuquerque Souza, Nº 10
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp. Representante: Ana Letícia Carvalho de Castro

CPF: 330.XXX.XXX-73
Imposição de Penalidade N° 0206 na Data:

05/02/2024
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0204
na Data: 24/01/2024.

Penalidade: Advertência.
Disposto considerado no(s): Artigo 112 da Lei Estadual

N° 10.083/98.

· Processo N° 2447/2022
Razão Social: PADARIA E LANCHONETE TREVO LTDA

EPP
Nome Fantasia: Padaria Trevo
CNPJ/CPF: 58.573.502/0001-91
CNAE: 1091-1/02 – Fabricação de Produtos de Padaria

e Confeitaria com Predominância de Produção Própria
Endereço: Rua Benedito de Góes Vieira, Nº 285
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp. Representante: Maria  Cleusa Barros  Correia

CPF: 396.XXX.XXX-43
Imposição de Penalidade N° 0208 na Data:

09/02/2024
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0205
na Data: 29/01/2024.

Penalidade: Advertência
Disposto considerado no(s): Artigo 112 inciso I da Lei

Estadual N° 10.083/98.
...........................................................................................................
Comunicado de INDEFERIMENTO DE LAUDO TÉCNICO

DE AVALIAÇÃO (LTA)
LTA N° 12/2023 INDEFERIDO EM 05/02/2024

· Processo n° 443/2023
Razão Social: CENTRO TERAPEUTICO MALVEZI
CNPJ: 48.786.258/0001-91
CNAE:  8720-4/99  Atividades  de  Assistência

Psicossocial e à Saúde à Portadores de Distúrbios Psíquicos,
Deficiência  Mental  e  Dependência  Química  e  Grupos
Similares,  Não  Especificadas  Anteriormente

Endereço:  Rua  Antônio  Dias  de  Góes,  N°  650  –
Chácaras Reunidas Eldorado

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável  Legal:  Mariana  Malvezi  CPF:

322.XXX.XXX-01
Responsável  Técnico pelo  projeto:  Marli  Vergara

CPF: 110.XXX.XXX-47
CREA N° 5060501850 UF: SP
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
INDEFERE em 05/02/2024, EM RAZÃO do

estabelecimento não estar funcionando e não ocorrendo
andamento do processo de Licença Sanitária Inicial.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive,

sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de NOTIFICAÇÃO DE
RECOLHIMENTO DE MULTA

· Processo N° 3679/2023
Razão Social: DANNY LUIZ GONÇALVES
Nome Fantasia: Restaurante Dolleto
CNPJ/CPF: 217.XXX.XXX-62
CNAE: Restaurante
Endereço: Estrada do Piraporinha, Nº 3753
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Representante:  Pamela  Cristina  Pontes  –

Auxiliar de Cozinha CPF: 386.XXX.XXX-03
Notificação de Recolhimento de Multa N° 0048

na Data: 30/01/2024.
À multa que lhe foi imposta mediante AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA/AIP N° 0199,
lavrado em 22/12/2023, por incorrer em Infração Sanitária
Considerada de risco à saúde, considerando o disposto no

item 4.9.2 e item 4.10.3 da RDC 216/2004. Conforme
consta no processo iniciado pelo AUTO DE INFRAÇÃO/AIF
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N° 0195 lavrado em 07/12/2023.

· Processo N° 3680/2023
Razão Social: DANNY LUIZ GONÇALVES
Nome Fantasia: Restaurante Dolleto
CNPJ/CPF: 217.XXX.XXX-62
CNAE: Restaurante
Endereço: Estrada do Piraporinha, Nº 3753
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Representante:  Pamela  Cristina  Pontes  –

Auxiliar de Cozinha CPF: 386.XXX.XXX-03
Notificação de Recolhimento de Multa N° 0047

na Data: 30/01/2024.
À multa que lhe foi imposta mediante AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA/AIP N° 0198,
lavrado em 22/12/2023, por incorrer em Infração Sanitária
Considerada de risco à saúde, considerando o disposto no

item 4.11.1 da RDC 216/2004. Conforme consta no
processo iniciado pelo AUTO DE INFRAÇÃO/AIF N° 0196

lavrado em 07/12/2023.

· Processo N° 3678/2023
Razão Social: DANNY LUIZ GONÇALVES
Nome Fantasia: Restaurante Dolleto
CNPJ/CPF: 217.XXX.XXX-62
CNAE: Restaurante
Endereço: Estrada do Piraporinha, Nº 3753
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Representante:  Pamela  Cristina  Pontes  –

Auxiliar de Cozinha CPF: 386.XXX.XXX-03
Notificação de Recolhimento de Multa N° 0046

na Data: 30/01/2024.
À multa que lhe foi imposta mediante AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA/AIP N° 0197,
lavrado em 22/12/2023, por incorrer em Infração Sanitária
Considerada de risco à saúde, considerando o disposto no
Artigo 5 da Port. CVS 01/2020 combinado com artigo 122
inciso I da Lei Estadual N° 10.083/98. Conforme consta no
processo iniciado pelo AUTO DE INFRAÇÃO/AIF N° 0194

lavrado em 07/12/2023.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico: Nº 047/2023
Processo Adm: Nº 2582/2023

Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  ITENS  PARA  CAFÉ  DA
MANHÃ DE FUNCIONÁRIOS”

Matheus Marum de Campos, Prefeito Municipal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA
todos os atos praticados pelo Sr.  Pregoeiro e Equipe de
Apoio  no  processo  licitatório  referenciado,  no  qual
ADJUDICOU  em  conformidade  com  o  Art.  9,  inc.  V  do
Decreto n° 3555/00, Lei n° 8.666/93 c.c Lei n° 10.520/02,
à(s) empresa(s) abaixo, conforme especificado:
Fornecedor – Lote Total

B V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (52410299000156) Lote:2 R$ 124.516,70

CASSIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (18151502000189)
Lotes:1,3,4,5,8,9,10,13,15,16,18,21,22e 23

R$ 437.959,96

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (08528442000117) Lote:14 R$ 87.750,00

MZAMBONI COM REP DE PROD ALIM E MERCADORIAS EM GERAL (13009421000125)
Lotes:11,12e19

R$ 3.711,20

TOTAL R$ 653.937,86

Itens desertos: 24 e 25
Itens fracassados: 6, 7, 17 e 20

SALTO DE PIRAPORA - SP, 15 de fevereiro de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SALTO  DE
PIRAPORA-SP  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados,  que realizará  o  Chamamento Público n°
001/2024,que tem por objeto o “CREDENCIAMENTO DE
INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  BANCÁRIOS  DE  RECOLHIMENTO  DE
TRIBUTOS,  PREÇOS PÚBLICOS E  DEMAIS  RECEITAS
PÚBLICAS, EM DÍVIDA ATIVA OU NÃO, DEVIDAS AO
MUNICÍPIO,  ATRAVÉS  DE  DOCUMENTO  DE
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM, COM CÓDIGO DE
BARRAS PADRÃO FEBRABAN”, em conformidade com o
Edital e anexos. Os envelopes contendo a Documentação
deverão ser entregues na Sala de Licitações da Prefeitura,
situada na Av. Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo –
Salto de Pirapora/SP, até às 09h do dia 11 de março de
2024. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis
a o s  i n t e r e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu  Licitações  =>
Licitações  Abertas  (Retirada  de  Editais).

Salto de Pirapora, 15 de fevereiro de 2024.
__________________________________
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Data: 29 de fevereiro de 2024
Horas: 15:00h
Local: Plenário da Câmara Municipal
Rua: Silvino Dias Batista, 141 – Centro – Salto de
Pirapora/SP. AUDIÊNCIA PÚBLICA

...........................................................................................................

http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
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